
CONTRATO N'OO3/2022

Contrato de prestação de Serviços de JARDINAGEM
E MANUTENÇÃO DO JARDTM DA CÂnmne
MUNICIPAL DE eUEIMADAS que celebram a
Câmara Municipal de eueimadai e nDÍlfO
PEREIRA.

CONTRATANTE:
Pelo presente instrumento particular que entre si celebram A CÂMARA M(m[JcrpAL DE
QUETMADAS, entidade de direito públiõo, inscrito no CNPJ n" 10.853.9g4/00t01-07,com sede à RuaVereador José Anúieta Pachú, no 03, Loteamento Correia Lima II, eueimadas - pB, doravantedenominada C0NTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, Sr. RrcARDo TUCENA DEARAÚJ0, brasileirq 

-c:t11". 
portador do RG n' 382.04à - ssp/pB e inscrito no cpF n" 237.696.374-53

e de outro lado EDÍLrO PEÚrRA, brasileiro, portador do RG n" 2.g56.g44 ssDS/pB, insffito no cpFsob o no 062.291.184-83, residente e domiciliado à Rua Projetada V, 18, Bairro Três Irmãs, ÇampinaGrande - PB, cEP no 58..400-000, daqui por diante designado 
"simplesmentá 

coNrnarADo, têm, entresi, justo e avençado e celebram, por forçá deste instrumáto, o presente coNTRÀTo DE pREsTAÇÃo
DE sERvrÇo, com suj-eição às disposições do Art. sl3 e seguintes do código Civil e as norÍnas ditadaspela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, "o- ,,Iu, posteriores ãlbrações, que mutuamente
aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir descritas:

CLÁUSULA 1'- DO OBJETO
constitui obj"t9 do p_resente contrato a^prestagão de servigos pelo coNTRATADo de JARDINAGEM EMANUTENÇÃO DO JARDIM DA CdMARA MTINICIPALDE QUEIMADAS.

cl,Áusul, A2" -DOS SERVrÇOS
obriga-se o Contratado a executar os serviços dejardinagem, que çonsistem em aparação dos gramados,
remoção das ervas daninhas, adubagem, poda de á*o.es á li^p"rude toda a âreaàe plântas do-prédio dáCàmara Municipal.

cLÁusuLA 3u - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
o valor deste contrato-é de R$ 1.248,00 (um mil duzentos e quarenta e oito reais) mensais.o valor total é equivalente a 12 x R$ 1.248,00 = R$ 14.976,00 (quatorze mil íovecentos e setenta e seisreais).

CLÁUSUL A 4U . DO REAJUSTE E DA ATUALTZAÇAO
Não haverá reajuste do valor global, bem como aualizaçâo.

CLÁUSULA s'_DAS TAXA§ FISCAIS E BNCARGOS SOCIAIS
o coNTRATADo se sujeita aos descontos de importância referentes ao INSS, IRRF E ISSeN previstosem Lei, quando for o caso' Todos os encaÍgos sociais da mão-de-obra auxiliar com: contribuiçãoprevidenciária, seguros, acidente de trabalho, õontribuição sindical e pagamentos de impostos e taxasrelativos à execução do contrato e de indenizações por eventuais danos à tãrceiros sem exceção, correrãopor conta do CONTRATADO.

CLÁUSULA 6u _ Do VÍNCULo
A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício.

CLÁUSUL A7" . DA VIGÊNCIA
o presente contrato terá vigênciaapartir do dia 03 (três) de janeiro de2022 e término em (31) trinta eum) de dezembro de 2022,

CLÁU§ULA 8" _ DA RESCISÃO
convencionam as pârtes que este contrato poderá ser resçindido por mútuo entendimento das partes, porescrito, desde que atenda a oonveniência das mesmas.
o descumprimento de qualquer das obrigações implicará na rescisão imediata e unilateral do contrato;



Fica assegurada ao CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a legislação vigente aplicável á
espécie, resoisão do presente contrato no interesse público, quando este for predominante, assegurado ao
CONTRATADO o pagamento dos serviços efetivamente realizados ao oontento, nas óondições
contratadas.

CLÁUSULA 9'- DA DoTAÇÃo ORÇAMENTARIA
As despesas oriundas deste Conkato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentiâria: Recursos
Próprios da Cãmaru Municipal de Queimadas 01.031.1001.2002 - Manutónção dos Serviços
Administrativos - 3.3.90.36.01 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física.

CLÁUSULA 10" - DA MULTA
Fica estipulada a multa correspondente a 20Á (dois por cento) sobre o valor do presente contrato, na qual
incorrerá a parte que infringir qualquer das cláusulas deste contrato, respond-endo ainda por perdás e
danos, lucros cessantes, se houver rescisãojudicial, custas e honorarios advocatícios.

cLÁusULA 11" - DAs coNDrÇÕES DE ExECUÇÃo Dos sERVrÇos:
A contratante deverá proporcionar condições paÍa a boa execução dos serviços, efetuar o devido
pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços executados, conforme estabelecido neste
instrumento;
A CONTRATANTE se reserva do direito de fiscalizar os serviços ora contratado e remeterá advertência
ao CONTRATADO, por escrito, quando os mesmos não estiverem sendo executados de forma
satisfatória;
O contratante reserva-se do direito de não receber os serviços em desaoordo com o previsto com este
contrato, podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78, dalei Federal N" 8.666193.
As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com acompanhamento e controle do presente
contrato serão sempre feitas por escrito.

cLÁusUL L 12, - DA pUBLrcÀÇÃo
A publicação do presente instrumento se dará na imprensa oÍicial até o quinto dia do mês subseqüente ao
da assinatura.

CLÁUSULA 13". DO FORO
Fica eleito o foro desta Comarca do Município de Queimadas - PB, para eventual discussão em torno do
que ficou pactuado neste contrato, desistindo-se de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justos combinados e contratados, firmam o presente instrumento, 

"rob3 
(três) vias de igual fo;u

e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Queimadas, de 03 de janeiro de2022

LU, JO
Câmara Municipal de Queimadas

Contratante

ED PEREIRA
Contratado
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